
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

SOLICITO  A  MANUTENÇÃO  DO  AR
CONDICIONADO  NA  RECEPÇÃO  DO
CENTRO DE SAÚDE ANIBAL MOLINA,
LOCALIZADO NO BAIRRO QUILOMBO. 
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR a manutenção do ar condicionado na recepção do Centro de Saúde Anibal Molina
, Rua Américo Salgado, no Bairro Quilombo. 
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JUSTIFICATIVA 
  
  

A manutenção adequada dos equipamentos  das  unidades  de saúde é  essencial  para  garantir  um
ambiente confortável, seguro e adequado ao atendimento da população. O bom funcionamento do
sistema de ar-condicionado é indispensável para preservar as condições ideais de temperatura e
ventilação,  assegurando  o  bem-estar  de  pacientes  e  profissionais.  A  ausência  de  manutenção
preventiva pode gerar desconforto térmico, comprometer o atendimento e causar danos aos próprios
equipamentos. 
No caso em questão, o sistema de ar-condicionado da unidade apresenta falhas de funcionamento,
ocasionando variações de temperatura e reduzindo a eficiência do ambiente de trabalho. Essa situação
afeta diretamente a qualidade do atendimento, uma vez que o calor excessivo interfere na conservação
de materiais e medicamentos, além de gerar desconforto físico aos usuários e servidores. O mau
funcionamento também pode aumentar o consumo de energia e os custos operacionais da unidade. 
Diante disso, a realização da manutenção corretiva e preventiva do ar-condicionado torna-se uma
medida urgente e necessária. A Administração Municipal, comprometida com a oferta de serviços
públicos de qualidade, deve priorizar o reparo e a conservação dos equipamentos, garantindo um
ambiente adequado, salubre e eficiente para todos que utilizam o espaço. 
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de outubro de 2025.

 
 
 

Ranalli. - PL
 

 Vereador(a)
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